
PORTARIA Nº 410, DE 16 DE MAIO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo art. 1º, incisos V,
VII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09
de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR MARCELO ALVES DA SILVA, matrícula nº 2417316, ocupante do cargo de
Agente Socioeducativo, para substituir o cargo de Chefe de Plantão, Símbolo CPC-06,
Código SIGRH nº 02802967, da Gerência de Segurança, da Unidade de Internação do
Recanto das Emas, da Unidade de Gestão da Medida Socioeducativa de Internação, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, na data de 10/05/2023, por motivo de abono de ponto.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 411, DE 16 DE MAIO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a alínea
'd', inciso II do art. 1º do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, delegadas pelo art. 1º,
inciso XIII, da Portaria 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de
julho de 2019, c/c o art. 162, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
AUTORIZAR o afastamento da servidora LEILIANE XAVIER ALVES, ocupante do cargo
efetivo de Técnico Socioeducativo, matrícula nº 02386577, para frequentar o Curso de
Formação Profissional (CFP) para o cargo de Escrivão de Polícia, da Carreira de Polícia
Civil do Distrito Federal, com remuneração, no período de 25/05/2023 a 23/06/2023,
conforme o processo nº 00400-00031911/2023-06.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 412, DE 16 DE MAIO DE 2023

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013 e, delegadas pelo art. 1º da Portaria
nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019,
resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) que realizará a instrução
processual para viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de mudança
para atender à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal e suas
unidades.

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), sob a coordenação do primeiro,
será composta pelos seguintes membros:
I - SAMUEL GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR, Matrícula nº 1431184-4;
II - NILO RODRIGUES LOUREIRO, Matrícula nº 249594-5; e
III - LETÍCIA BANDEIRA RAMOS, Matrícula nº 249695-X.
Art. 3º A EPC elaborará os documentos obrigatórios para a aquisição e/ou contratação, bem
como os estudos complementares, nos termos da Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal,
recepcionada no Distrito Federal por meio do Decreto nº 38.934/2018.
Art. 4º É atribuição da EPC a elaboração dos seguintes documentos:
a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Estudo Técnico de Viabilidade, se necessário;
c) Análise de Riscos;
d) Termo de Referência ou Projeto Básico.
Art. 5º Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da
assinatura do contrato.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 41, DE 17 DE MAIO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DE JUSTIÇA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, bem
como pela delegação de competência oriunda da Portaria nº 131, de 14 de junho de 2019,
publicada no DODF nº 118, de 26 de junho de 2019, página 7, em seu art. 1º, inciso, II e no
art. 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar JUSSARA RENATA OLIVEIRA LEMOS BATISTA, Agente
Socioeducativo, matrícula nº 221.249-8, LEONARDO JOSÉ DA SILVA, Especialista
Socioeducativo, matrícula nº 217.972-5, e MATILDE DOS SANTOS ANDRADE,
Especialista Socioeducativo, matrícula nº 194.716-8 para, sob a presidência do primeiro,
comporem Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem os fatos constantes dos autos
do processo nº 00400-00042589/2022-51.
Art. 2º Designar RENATA MINORA DE MENEZES SOUZA, Agente Socioeducativo,
Matrícula nº 238.074-9 para exercer a função a função de substituto eventual nos termos do
artigo 229, §7.º da LC nº 840/2011.

Art. 3º Fixar o prazo de 30 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação
de relatório conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALISSON MELO RIOS

DESPACHO DO CONTROLADOR
Em 17 de maio de 2023

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Processo: 00400-
00047466/2022-15. Agente público: CINTIA BARBOSA DE ARAUJO, matrícula
232.301-X, servidor público da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania. Descrição do
Fato: descumprir dever funcional ou decisões administrativas emanadas dos órgãos
competentes, conforme descritos nos autos nº 00400-00047466/2022-15 (Art. 190, inciso I,
da Lei Complementar nº 840/2011).

ALISSON MELO RIOS

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 16 DE MAIO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º inciso IV, da
Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar GILBERTO MAURO VILLELA, matricula 185.724-X , JOSÉ LINS DE
ALBUQUERQUE FILHO, matrícula 1.690.840-6 e JOSÉ LUIZ GUERRA NEVES,
matrícula 1.661.703-7, para sob a coordenação do último, comporem a Comissão de
Execução do Convênio 08/2023, celebrado entre a SEAGRI-DF, o SEBRAE-DF e a
COOPA-DF, que tem por objeto a conjugação de esforços para a realização da Feira de
Tecnologia e Negócios - AGROBRASÍLIA 2023, no período de 23 a 27 de maio de 2023 e
proporcionar ao produtor rural do Distrito Federal e às empresas da cadeia produtiva do
agronegócio a oportunidade de, num único lugar, ter acesso às mais diversas tecnologias e
oportunidades de negócios, gerando conhecimento e renda, conforme descrito no Plano de
Trabalho (Documento SEI! nº 112592278). Processo SEI-GDF nº 00070-00000311/2023-
12.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto na Lei
Federal nº 8.666/93 e na Instrução Normativa n° 01/2005-CGDF.
Art. 3º A comissão será coordenada pelo servidor JOSÉ LUIZ GUERRA NEVES,
matrícula 16617037, que será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo servidor
GILBERTO MAURO VILLELA, matricula 185.724-X.
Art. 4º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados, disponibilizando
a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem necessárias ao
desempenho das suas funções na execução.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

PORTARIA Nº 52, DE 12 DE MAIO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto nº 43.189/2022,
resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Executora, nos termos da Instrução Normativa nº02/2022-
FAPDF, para acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada entre a Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF) o Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial do Distrito Federal - SENAI-DF", Convênio n°03/2019, para a execução do
projeto "Programa DF Mais Produtivo", o qual propõe-se à expansão das ações de aumento
de produtividade nas empresas do Distrito Federal. Para remanejamento dos recursos
alocados. Processo SEI:04008-00000312/2019-02.
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a referida Comissão, que são
igualmente responsáveis pela condução dos trabalhos, sendo dispensada a indicação de
suplentes e/ou coordenador da comissão:
I - CLEONICE NUNES DA COSTA, matrícula nº 127603-4;
II - GILMAR DOS SANTOS MARQUES, matrícula nº 1.700951-0;
III - BELIZÁRIO CLEMENTINO DE MORAIS MELO, matrícula 02818523
IV - GUSTAVO ALVES GOMES, matrícula 02812398
Art. 3º Revogar a PORTARIA Nº 107, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022, DODF nº 222,
de 01/12/2022, páginas 46 e 47.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR
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